
R E S O L U Ç Ã O  N 9  2 8 7 "  DE 04 DE S E T E M B R O  DE 19 7 5

E M E N T A : -  D i s £ o e  s o b r e  o s i s t e m a  de a d m i s s a o  e c l a s s i f i  
c a ç a o  d e ^ c a n d i d a t o  ao C o n c u r s o  V e s t i b u l a r  dê^ 
1 9 7 6  e d á  o u t r a s  p r o v i d ê n c i a s .

0 R E I T O R  D A  U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  D O  P A R Ã , no u s o  das
a t r i b u i ç õ e s  q u e  lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R e g i m e n t o  G e r a l ,  e e m  cum
p r i m e n t o  a d e c i s ã o  do E g r é g i o  C o n s e l h o  S u p e r i o r  de E n s i n o  e P e s q u i s a ^  
e m  s e s s ã o  r e a l i z a d a  no d i a  4 de s e t e m b r o  de 197 5 ,  p r o m u l g a  a s e g u i n t e

R E S O L U Ç Ã O  ;

C A P Í T U L O  I - DO S I S T E M A  D E  A D M I S S Ã O  E C L A S S I F I C A Ç Ã O

Art. 19 ~ N o  C o n c u r s o  V e s t i b u l a r  a m a t r í c u l a  e m  1 9 7 6 ,  a a d m i s s ã o

dos c a n d i d a t o s  s e r a  f e i t a  coia b a s e  n a  c l a s s i f i c a ç ã o  de 
c a d a  u m  d e l e s ,  p o r  C u r s o  de s u a  o p ç ã o ,  d e n t r o  d a  Ã r e a
o b j e t o  de e x a m e  ( D e c r e t o  n9 6P 9 0 3 ,  de 13 de j u l h o  de
1973, arts. 19 e 29), ate o p r e e n c h i m e n t o  das v a g a s  f^ 
x a d a s  p a r a  c a d a  u m  d e s s e s  c u r s o s ,  n a  fortaa d a  p r e s e n t e  
R e s o l u ç ã o .

§ 19 - A c l a s s i ^ i c a ç a o  dos c a n d i d a t o s  e o r e s p e c t i v o  re 
g i m e  de a f e r i ç ã o  de r e s u l t a d o s  o b e d e c e r ã o  ao diis 
p o s t o  n a  p r e s e n t e  R e s o l u ç ã o  e as d i s c i p l i n a s  de 
e x a m e  p o r  á r e a s  de c o n h e c i m e n t o  são as q u e  f o r a m  
e s t a b e l e c i d a s  p e l a  R e s o l u ç ã o  n9 2 5 1 ,  de 12/03/75, 
do C o n s e l h o  S u p e r i o r  de E n s i n o  e P e s q u i s a .

§ 29 - Os c a n d i d a t o s  c l a s s i f i c a d o s  n a  f o r m a  d e s t a  R e s £  
l u ç ã o  a d q u i r i r a o  d i r e i t o  a m a t r i c u l a  n a  Ã r e a  do 
P r i m e i r o  C i c l o  e m  q u e  se s i t u a  o C u r s o  de s u a  

o p ç ã o .

Art. 29 - A c l a s s i f i c a ç a o  dos c a n d i d a t o s  f a r - s e - á  p e l a  o r d e m  d £
c r e s c e n t e  do t o t a l  de p o n t o s  o b t i d o s ,  s e g u n d o  o C u r s o  
de o p ç ã o  de c a d a  u m  d e l e s  ( P o r t a r i a  n? 53, de 23 de j ^  
n e i r o  de 1 9 7 5 ,  do M i n i s t é r i o  de E d u c a ç ã o  e C u l t u r a ) .

§ 19 - Q u a n d o  o t o t a l  de v a g a s  f i x a d a s  p a r a  u m  C u r s o  
n ã o  t i v e r  s i d o  p r e e n c h i d o ,  as v a g a s  r e m a n e s c e n  
tes p o d e r ã o  s e r  ocup-rdas p o r  o u t r o s  c a n d i d a t o s  
d a  Â r e a ,  o b e d e c i d a  n e s t a ,  r i g o r o s a m e n t e , a  o r d e m  
de c l a s s i f i c a ç a o .

§ 29 - Se d e p o i s  de a p l i c a d o  o c r i t é r i o  e s t a b e l e c i d o  no 
p a r á g r a f o  a n t e r i o r ,  a i n d a  h o u v e r  v a g a s  e m  d e t e ^  
m i n a d o s  C u r s o s ,  e s t a s  p o d e r ã o  s e r  p r e e n c h i d a s  
p o r  c a n d i d a t o s  p e r t e n c e n t e s  a o u t r a  Â r e a  do m e £  
mo C o n j u n t o  (Res. 25 1 ,  de 1 2 / 0 3 / 7 5 ,  do C O N S E P , 
o b e d e c i d a  a o r d e m  de c l a s s i f i c a ç a o  dos c a n d i d a  

tos r e s p e c t i v o s  n a  5 r e a ) .

Art. 39 - P a r a  e f e i t o  de c l a s s i f i c a ç ã o  dos c a n d i d a t o s ,  s e r a  ca_l
c u l a d o  o t o t a l  de p o n t o s  p o r  e l e s  o b t i d o s ,  a t r a v é s  da 
s o m a  dos p o n t o s  o b t i d o s  e m  c a d a  p r o v a ,  p o n d e r a d o s  n a  
f o r m a  d a  r e f e r i d a  R e s o l u ç ã o  n9 25 1 ,  de 1 2 / 0 3 / 7 5 .

§ 19 - Os p o n t o s  o b t i d o s  e m  cada_^prova, p r e v i s t o s  no 
■*caput" d e s t e  a r t i g o ,  s e r ã o  c a l c u l a d o s  a t r a v é s  
do t r a t a m e n t o  e s t a t í s t i c o  i n d i c a d o  n a  P o r t a r i a  
n9 53, de 2 3 / 0 1 / 7 5 ,  do M i n i s t é r i o  d a  E d u c a ç ã o  e
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Cultura, da seguinte forma:

a) Os "e«cx>rc» brutos" «■ cada pteva ierão ex 
pressos pela soma de pontos correspondastes as 
respostas corretas do candidato;

b) O btida a distribuição de "escores b r u t o s” de 
uma prova^ serão calculados a seguir sua ra£ 
dia aritmética e o desvio padrão;

c) Prosseguir no cálculo segundo o i*oteiro abai^ 
xo:

c.l - Tomar o "escore bruto" de cada candida 
to, na prova em questão; se nulo (ZEROj*, 
atribuir-lhe "afastamento padronizado", 
igual a -5 (menos cinco) e passar im£ 
diatamente ao item "d" do presente r£ 
t e i r o .

c. 2 - Se maior q«e ZERO, o "escore bruto'’ do 
candidato, calcular o seu afastamento pa 
dronizado, como segue:

e. 2.1. Subtrair do "escore bruto" do can 
didato o valor da m é d i a  aritmétr” 
ca dos "escores brutos" da pr£ 
va; o resultado será positivo 
(♦), nulo (ZERO) ou negativo(-), 
devendo manter-se o sinal do r£ 
ferido resultado.

c. 2.2. Dividir o resultado obtido em 
c . 2.1 pelo "desvio padrão" dos e£ 
cores^brutos da prova, levando a 
divisão no mínimo até a terceira 
casa decimal e mante n d o  o sinal 
do valor obtido em c . 2.1.

c . 2.3. Se o resultado obtido em c . 2.2 
for negativo (-) e, em valor abso 
luto, igual ou superior a 5 (cin 
co) atribuir ao candidato "afa£ 
tamento padronizado" a -4,99 (m£ 
nos quatro inteiros e noventa e 
nove centésimos) e passar direta 
mente ao item "d" do presente ro 
teiro. Nos demais casos, conse£ 
var o resultado obtido em c . 2.2. 
com seu sinal negativo (-), e 
passar ao item c.2.4.

c . 2.4. Se positivo (+) o resultado obti^ 
do em c.2.2. somar-lhe 0,005(cin 
CO milésimos); se negativo (-) e 
se enquadrar nos demais casos 
previstos em c . 2.3, subtrair-lhe 
o mesmo valor (0,005 ou seja,cin 
co m i l é s i m o s ) .

c . 2.5. Tomar como "afastamento padron^ 
zado" o valor obtido em c . 2.4, 
desprezada a terceira c«#a dec^ 
mal, conservando ainda o sinal 
(+) ou (-) do resultado.

d) 0 "escore padronizado" do candidato, na 
p rova em questão, obter- s e - ã  somando alge 
bricamente e 500 (quinhentos) o valor pÕsT 
tivo, nulo ou negativo que se obtiver mul_



e) 0 argumento final da classificação dos 
datos o bter-se-á a partir dos "escores

plicando-se por 1 0 0  (cem) o seu "afastamento 
padronizado" obtido em c.l, c . 2.3. ou c.2,5, 
conforme o caso;

candi
partir dos "escores p adr£ 

nizados", convenientemente ponderadas as di£ 
ciplinas na forma do "caput" deste artigo. ~

§ 29 - Em caso de empate, a classificação dos candid^ 
tos ob edecerá aos seguintes critérios:

a) inicialmente será feito o desempate com base 
na m a i o r  nota obtida, sucessivamente, em^ C£ 
da uma das disciplinas de maior ponderação na 
Ãrea, conforme quadro anexo da Resolução n9 
251, de 1̂ ‘ de março de 1975 , do Conselho Sup£ 
rior de Ensino e Pesquisa;

b) cm seguida, o desempate será feito com base 
na maior nota obtida na m a t é r i a  Comunicação 
e Expressão e perdurando o empate, na prova 
de Conhecimentos Gerais referida no anexo da 
R es ol uç ão  n9 251, de 12/03/75, do Conselho Su 
p e rior de Ensino e Pesquisa.

CAPÍTULO II - DO REGIME DE AFE R IÇ ÃO

Art. 49 - As provas do Concurso V e st ib ul ar  serão elaboradas atra
vés de critérios objetivos, mediante testes de multi 
pia escolha, constituídos de sessenta (60) quesitos, 
com cinco (5) alternativas de re s po st as ^p ar a  cada um e 
segundo instruções baixadas pela Comissão Permanente do 
Concurso Vestibular.

Art. 59 - Das provas deverá constar maté ri a  re pr esentativa de to
do o p ro gr a m a  de cada disciplina.

Art. 69 - As provas abrangendo todas as matérias e as disciplinas
do nucleo comum obrigatório ao ensino de 29 grau (Lei 
n 9 5 692/71) serão as seguintes com os respectivos horá 
r i o s :*

11 de janeiro de 1976 - 08:00 h - CONHECIMENTOS GE
RAIS

13 de janeiro de 1976 - 08:00 h - GEOGRAFIA, OSPB,
FfSICA E QUÍMICA

15 de janeiro de 1976 - 08:00 h - COMUNICAÇÃO E EX
P RESSÃO (LÍNGUA 
PORTUGUESA, LITE 
RATURA BRASILEI 
RA e LÍNGUA ES 
T R ANGEIRA MODER 
NA: Inglês, Fran 
cês. Espanhol ou 
A l e m ã o ) .

18 de janeiro de 1976 - 08:00 h - H I S T 5 r i A, MATEMÃ
TICA e 3I0L0GIA

P a r á g r a f o  ú n i c o  - C a b e  à C o m i s s ã o  P e r m a n e n t e  do C o n c u r
so V e s t i b u l a r  b a i x a r  i n s t r u ç õ e s  s o b r e  
o u s o ,  p e l o s  c a n d i d a t o s ,  de m a t e r i a i s  
de q u a l q u e r  n a t u r e z a ,  n a  h o r a  d a  rea 
l i z a ç ã o  das p r o v a s ,  b e m  c o m o  s o b r e  o 
c o m p o r t a m e n t o  d i s c i p l i n a r  a q u e  se d£ 

v a m  s u b o r d i n a r .
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Â r t .  79 - As n o t a s  de c a d a  p r o v a  s e r a o  a t r i b u í d a s  c o m  b a s e  e m  u m a
e s c a l a  de v a l o r e s  e l a b o r a d a  n o s  t e r m o s  do q u e  d i s p õ e  o 
art. 49 d e s t a  R e s o l u ç ã o .

Art. 89 - Dos r e s u l t a d o s  d a  a v a l i a ç ã o  de c a d a  p r o v a  n ã o  s e r ã  acei
to p e d i d o  de r e v i s ã o  (Reg. G e r a l ,  art. 15 e s e u  p a r ã g r a
fo ú n i c o )  e n e m  s e r ã  r e c e b i d o  r e c u r s o  de q u a l q u e r  n a t u
r e za. ~

Art. 99 - S e r ã o  a u t o m a t i c a m e n t e  e l i m i n a d o s  os c a n d i d a t o s ;

a) q u e  n ã o  c o m p a r e c e r e m  a m a i s  de u m a  p r o v a ;

b) q u e  se a p r e s e n t a r e m  a q u a l q u e r  das p r o v a s  s e m  a i d e n
t i f i c a ç ã o  e x i g i d a ;

c) q u e  o b t i v e r e m  r e s u l t a d o  n u l o  e m  q u a l q u e r  das d i s c i  
p l i n a s  o u  g r u p o  de d i s c i p l i n a s  de e x a m e  e m  q u e  se t£ 
n h a m  i n s c r i t o  (Reg. G e r a l ,  art. 17, § 29);

d) q u e  f a l t a r e m  ã u r b a n i d a d e  p a r a  c o m  os p r o f e s s o r e s ,  
f i s c a i s  e o u t r o s  p r e p o s t o s  d e s i g n a d o s  p e l a  C o m i s s ã o  
P e r m a n e n t e  do C o n c u r s o  V e s t i b u l a r ;

e) q u e  t e n t a r e m  p o r  q u a l q u e r  m e i o  c o m u n i c a r - s e  c o m  ou 
tr o s  c a n d i d a t o s ;

f) q u e  se u t i l i z a r e m  de q u a l q u e r  e x p e d i e n t e  f r a u d u l e n t o .

C A P Í T U L O  I I I  - D A S  Ã R E A S  E C U R S O S  DE O P Ç Ã O  E D A S  V A G A S

DO C O N C U R S O

Art. 10 - Os C u r s o s  de opção_^e r e s p e c t i v a s  v a g a s  a s e r e m  p r e e n c h ^
das e m  c a d a  Ã r e a  s ã o  os q u e  e s t ã o  d i s c r i m i n a d o s _ ^ n o  a n £
xo q u e  faz p a r t e  i n t e g r a n t e  d a  p r e s e n t e  R e s o l u ç ã o .

P a r ã g r a f o  ú n i c o  “ Os c a n d i d a t o s  do B a c h a r e l a d o  e L i c e n
c i a t u r a  e m  M a t e m á t i c a ,  F Í s i c a  e C i e n  
ci a s  B i o l ó g i c a s  e L i c e n c i a t u r a  e m  Q u T  
m i c a ,  d e v e r ã o  p r e v i a m e n t e  f a z e r  a L ^  
c e n c i a t u r a  C u r t a  e m  C i ê n c i a s ,  o b t e n d o  
o r e s p e c t i v o  D i p l o m a .

C A P Í T U L O  IV - D A S  I N S C R I Ç Õ E S

Art. 11 - 0 a t o  de i n s c r i ç ã o  ao C o n c u r s o  V e s t i b u l a r  c o m p r e e n d e ,
q u a n t o  ao c o n t e ú d o ,  as s e g u i n t e s  d e c i s õ e s  do c a n d i d a t o :

a) a i n d i c a ç ã o  d a  Ã r e a  e do C u r s o  de s u a  o p ç ã o ;

b) a i n d i c a ç ã o  da L í n g u a  E s t r a n g e i r a  M o d e r n a  de s u a  e £
c o l h a ,  a c u j o  e x a m e  se s u b m e t e r a ,  n a  f o r m a  d a  R e s o
l u ç ã o  n9 25 1 ,  de 12 de m a r ç o  de 1 9 7 5 ,  do C o n s e l h o  Su
p e r i o r  de E n s i n o  e P e s q u i s a .

Art. 12 - 0 a t o  de i n s c r i ç ã o  n o  C o n c u r s o  V e s t i b u l a r ,  q u a n t o  a f o £
ma, c o m p r e e n d e  o s e g u i n t e  p r o c e d i m e n t o  do c a n d i d a t o :

a) f a r ã  o r e q u e r i m e n t o  e m  f o r m u l á r i o  p r ó p r i o ,  f o r n e c i d o  
p e l a  U n i v e r s i d a d e ,  do q u a l  d e v e r á  c o n s t a r  a d e c l a r £  
ç ã o  de q u e  c o n h e c e  e a c e i t a  i n t e g r a l m e n t e  as n o r m a s  
e s t a b e l e c i d a s  p e l a  U n i v e r s i d a d e  p a r a  o C o n c u r s o ;

b) a p r e s e n t a r á  os s e g u i n t e  d o c u m e n t o s :

1. p r o v a  de q u e  j á  c o n c l u i u  os e s t u d o s  de s e g u n d o  
g r a u  o u  a c o m p r o v a ç a o  de q u e  e s t a  c u r s a n d o  o u l t ^  
m o  a n o  d e s s e  g r a u  (Reg. G e r a l ,  art. 12, § 39, in 

c i s o  I I I ) ;

2. p r o v a  de i d e n t i d a d e  ( o r i g i n a l  o u  f o t o c ó p i a  a u t e n  

ti c a d a ) ;

.4.



3. d u a s  f o t o g r a f i a  3 cms X 4 c m s .

4. r e c i b o  de p a g a m e n t o  da t a x a  de i n s c r i ç ã o ;

5. e m  s e n d o  m a i o r  de d e z o i t o  (18) a n o s ,  p r o v a  de que 
é e l e i t o r  e e s t ã  e m  d i a  c o m  s u a s  o b r i g a ç õ e s  e l e ^  
t o r a i s  ( o r i g i n a l  ou f o t o c ó p i a  a u t e n t i c a d a )  e s e n  
do do s e x o  m a s c u l i n o ,  p r o v a  de e s t a r  q u i t e  com 
s u a s  o b r i g a ç õ e s  m i l i t a r e s .

c) r e c e b e r a  u m  n ú m e r o  e o c a r t ã o  de i n s c r i ç ã o  ao C o n c u r  

8 0  V e s t i b u l a r ,  c o m  as e s p e c i f i c a ç õ e s  a d i a n t e  m e n c i o  
n a d a s .

§ 19 - É p e r m i t i d a  a i n s c r i ç ã o  p o r  p r o c u r a ç ã o ,  d e s d e  
q u e ,  do m a n d a t o  r e s p e c t i v o ,  c o n s t e m  e x p r e s s a m e n  
te p o d e r e s  p a r a  q u e  o m a n d a t á r i o  t o m e  e m  n o m e  do 
c a n d i d a t o ,  d e c i s õ e s  q u a n t o  as o p ç õ e s  m e n c i o n a d a s  
n o  art. 11 d e s t a  R e s o l u ç ã o .

§ 29 - Do c a r t ã o  de i n s c r i ç ã o  c o n s t a r ã o  as s e g u i n t e s  in 
f o r m a ç õ e s :

a) n o m e  do c a n d i d a t o ;
b) f o t o g r a f i a  do m e s m o ;
c) n u m e r o  de i n s c r i ç ã o ;
d) i n d i c a ç ã o  d a  Ã r e a  e C u r s o  de o p ç ã o ;
e) i n d i c a ç õ e s  das d i s c i p l i n a s  de i n s c r i ç ã o ;
f) o u t r o s  e l e m e n t o s ,  j u l g a d o s  n e c e s s á r i o s  p e l a  

C o m i s s ã o  P e r m a n e n t e  do C o n c u r s o  V e s t i b u l a r .

C A P Í T U L O  V - D A  O R G A N I Z A Ç Ã O  E E X E C U Ç Ã O  DO C O N C U R S O

Art. 13 - A r e a l i z a ç ã o  do c o n c u r s o  s e r á  f e i t a  sob a d i r e ç ã o  e con
t r o l e  da C o m i s s ã o  P e r m a n e n t e  d o  C o n c u r s o  V e s t i b u l a r , q u e  
p a r a  i s s o  d e v e r á ,  d e n t r o  de su a s  a t r i b u i ç õ e s  ( R e g . G e r a l  
art. 19, S 19) t o m a r  as m e d i d a s  n e c e s s á r i a s ,  e especial^ 

m e n t e :

a) d e s i g n a r  e x a m i n a d o r e s ;

b) p u b l i c a r  o E d i t a l  do C o n c u r s o  (Reg. G e r a l ,  art. 12);

c) f a z e r  o c a l e n d á r i o  das i n s c r i ç õ e s  e d a  r e a l i z a ç a o  

d a s  p r o v a s ;

d) b a i x a r  i n s t r u ç õ e s  s o b r e  a r e a l i z a ç ã o  das i n s c r i ç õ e s  

e das p r o v a s ;

e) p r o m o v e r  a e l a b o r a ç ã o  d a s  p r o v a s  das d i s c i p l i n a s  de 

e x a m e ;

f) d e s i g n a r  os p r o f e s s o r e s ,  f i s c a i s  e o u t r o s  a u x i l i ^  

res ;

g) z e l a r  p e l o  s i g i l o  d a s  p r o v a s ;

h) convocar es pe ci al i st as  para seu a s s e s s o r a m e n t o ;

i) f a z e r  p u b l i c a r  a c l a s s i f i c a ç ã o  dos c a n d i d a t o s ,  n a  

f o r m a  d e s t a  R e s o l u ç ã o ;

j) baixar todas as instrujões definindo os ^ procedimen 
tos relativos ã execução do Coi'curso, e Ss normas 
que deverão ser observadas para o fiel cumprimento 
das diretrizes estabelecidas nesta Resolução.

Art. 14 - As i n s c r i ç õ e s  dos c a n d i d a t o s  s e r i o  r e a l i s a d a s  no D e p a £
tamento de Registro e Controle A ca dêmico - DERCA, na 
Cidade Universitária.

.5.



.6.

Art. 15 A c l a s s i f i c a ç ã o  dos c a n d i d a t o s  s e r ã  c a l c u l a d a  e e m i t i d a  
p e l o  S e r v i ç o  de C o m p u t a ç ã o  e E s t a t í s t i c a .

Art. 16 - A p r e s e n t e  R e s o l u ç ã o  e n t r a  e m  v i g o r  n a  d a t a  de s u a  ap r o
v a ç ã o ,  r e v o g a d a s  as d i s p o s i ç õ e s  e m  c o n t r á r i o ,  ~

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do P a r á ,  e m  04 de se
t e m b r o  de 1975.

P r o f .  Dr. C L Õ V I S  C U N H A  Ü A  G A M A  M A L C H E R

Rei tor
P r e s i d e n t e  do C o n s e l h o  S u p e r i o r  de E n s i n o  e P e s q u i s a

AVCL/eps.



^ R E A S ,  C U R S O S  DE O P Ç Ã O  E V A G A S  P A R A  0 C O N C U R S O  V E S T I B U L A R  DE 19 7 6  

( A n e x o  d a  Res. n 9  2 « 7 ,  de 0 ^ / 0 9 / 7 5 , do C O N S E P )

1. Â R E A  DE C I Ê N C I A S  E X A T A S  E N A T U R A I S ; 6 4 0  v a g a s  a s s i m  d i s t r i b u í d a s ;

- E n g e n h a r i a  C i v i l  ......................................................... 120
- E n g e n h a r i a  M e c a n i c a  ....................... .............................  60
- E n g e n h a r i a  E l e t r ô n i c a  ................................................... 60
- E n g e n h a r i a  E l e t r o t é c n i c a  ..............................................  60
- E n g e n h a r i a  Q u í m i c a  .......................................................  40
- A r q u i t e t u r a  .................................................................. 50
- G e o l o g i a  ......................................................................  40
- Q u í m i c a  I n d u s t r i a l  ........................................................ 30
- M a t e m á t i c a  ( B a c h a r e l a d o  e L i c e n c i a t u r a )  .........................  70
“ F í s i c a  ( B a c h a r e l a d o  e L i c e n c i a t u r a )  .........................  40
- Q u í m i c a  ( L i c e n c i a t u r a )  ...............................................  40
- M e t e o r o l o g i a  ................................................................... 30

2. Ã R E A  DE C I Ê N C I A S  B I O L Ó G I C A S ; 5 0 0  v a g a s  a s s i m  d i s t r i b u í d a s :

- F a r m á c i a  ......................................................................  60
- M e d i c i n a  ......................................................................  150
- O d o n t o l o g i a  ...................................................................  90
~ N u t r i ç ã o  ........................................................................ 50
- E n f e r m a g e m ..................................................................... 50
- C i ê n c i a s  B i o l ó g i c a s  ( B a c h a r e l a d o )  ..............................  30
- C i ê n c i a s  B i o l ó g i c a s  ( L i c e n c i a t u r a ) ............................... 70

3. Ã R E A  DE F I L O S O F I A  E C I Ê N C I A S  H U M A N A S ;  1 0 7 0  v a g a s  a s s i m  distribuídas;

- A d m i n i s t r a ç ã o  ................................................................  80
- B i b l i o t e c o n o m i a  .............................................................. 60
- C i ê n c i a s  C o n t á b e i s  .........................................................  80
- E c o n o m i a  ........................................................................ 80
- D i r e i t o  .........................................................................  180
- S e r v i ç o  S o c i a l ................................................................. 100
- P e d a g o g i a  ( L i c e n c i a t u r a ) .................................................. 100
- C i ê n c i a s  S o c i a i s  ( B a c h a r e l a d o  e L i c e n c i a t u r a ) ..............  30
- H i s t ó r i a  ( L i c e n c i a t u r a )  ............................................  60
- Geop.rafia ( L i c e n c i a t u r a )  ................................................  60
- T e o l o g i a  ( L i c e n c i a t u r a )  ................................................  40
- P s i c o l o g i a  ( B a c h a r e l a d o ,  L i c e n c i a t u r a  e P s i c o l o g i a  C l í n i c a . .  60
- F i l o s o f i a  ( L i c e n c i a t u r a )  ................................................  40
- T u r i s m o  ( B a c h a r e l a d o )  ...................................................  50

4. Ã R E A  DE L E T R A S  E A R T E S ; 240 v a g a s  a s s i m  d i s t r i b u í d a s :

- L e t r a s  ( L i c e n c i a t u r a )  ...................................................  160
- E d u c a ç ã o  A r t í s t i c a  ( L i c e n c i a t u r a  de 19 G r a u ,  s e g u i d a  de H a b ^

l i t a ç ã o  em A r t e s  P l á s t i c a s )  ..................  30
- C o m u n i c a ç ã o  S o c i a l  ( B a c h a r e l a d o  H a b i l i t a ç ã o  P o l i v a l e n t e .... 50
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